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14,00 m e azimute plano 339°43’36” até o marco e25-P-29911, de coor-
denada N = 9.850.090,43m e e = 313.445,50m; 14,04 m e azimute plano 
321°14’41” até o marco e25-P-29912, de coordenada N = 9.850.101,38m 
e e = 313.436,71m; 7,76 m e azimute plano 348°24’01” até o marco 
e25-P-29913, de coordenada N = 9.850.108,98m e e = 313.435,15m; 
8,02 m e azimute plano 283°46’35” até o marco e25-P-29914, de coorde-
nada N = 9.850.110,89m e e = 313.427,36m; 10,95 m e azimute plano 
298°03’48” até o marco e25-P-29915, de coordenada N = 9.850.116,04m 
e e = 313.417,70m; 12,26 m e azimute plano 321°59’23” até o marco 
e25-P-29916, de coordenada N = 9.850.125,70m e e = 313.410,15m; 
11,59 m e azimute plano 340°19’46” até o marco e25-P-29917, de coor-
denada N = 9.850.136,61m e e = 313.406,25m; 9,94 m e azimute plano 
295°53’41” até o marco e25-P-29918, de coordenada N = 9.850.140,95m 
e e = 313.397,31m; 8,81 m e azimute plano 284°15’25” até o marco 
e25-P-29919, de coordenada N = 9.850.143,12m e e = 313.388,77m; 
3,85 m e azimute plano 277°55’10” até o marco e25-P-29920, de coorde-
nada N = 9.850.143,65m e e = 313.384,96m; 4,23 m e azimute plano 
344°46’50” até o marco e25-P-29921, de coordenada N = 9.850.147,73m 
e e = 313.383,85m; 11,33 m e azimute plano 312°25’24” até o marco 
e25-P-29922, de coordenada N = 9.850.155,37m e e = 313.375,49m; 
12,19 m e azimute plano 264°12’36” até o marco e25-P-29923, de coor-
denada N = 9.850.154,14m e e = 313.363,36m; 11,77 m e azimute plano 
285°13’00” até o marco e25-P-29924, de coordenada N = 9.850.157,23m 
e e = 313.352,00m; 21,21 m e azimute plano 334°10’19” até o marco 
e25-P-29925, de coordenada N = 9.850.176,32m e e = 313.342,76m; 
18,36 m e azimute plano 315°17’13” até o marco e25-P-29926, de coor-
denada N = 9.850.189,37m e e = 313.329,84m; 21,54 m e azimute plano 
348°02’54” até o marco e25-M-23353, de coordenada N = 9.850.210,44m 
e e = 313.325,38m;  deste, segue confrontando com terras devolutas do 
estado, com a seguinte distâncias 1.259,83 m e azimute plano 73°21’40” 
m até o marco e25-M-23354, ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema 
geodésico brasileiro, a partir, de coordenada N m e e m, e encontram-se 
representadas no sistema U t M, referenciadas ao Meridiano central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o sirgas2000. todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U t M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.
iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de almeirim.
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1002084

.

.

féRiAS
.

Portaria nº 0859/2023
o Presidente do iNstitUto de terras do Pará – iterPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
Órgão, conforme relação:

MAtRicuLA SERviDoR  LotAção PERioDo AQuiSi-
tivo

3168760/1 Maria das graças Pantoja ferreira gab 11/12/2023 a 09/01/2024 2021/2022

5721362/1 giselle do socorro luz de lima caf 04/12/2023 a 02/01/2024 2022/2023

Publique-se
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
gabinete da Presidência do instituto de terras do Pará – 
iterPa, em 26 de outubro de 2023.

Protocolo: 1002456

ExtRAto DAS PoRtARiAS DE HoMoLoGAção ExPEDiDAS PELo 
iLMo. SR. PRESiDENtE Do iNStituto DE tERRAS Do PARÁ-itER-
PA, Nos aUtos dos Processos de regUlarizaÇÃo fUNdiária NÃo 
oNerosa de terras – tÍtUlos de recoNHeciMeNto de doMÍNio, eM 
qUe figUraM coMo iNteressados:

PRocESSo NoME DENoMiNAção ÁREA MuNicíPio PoRtARiA

2022/796289

associaÇÃo dos agri-
cUltores reMeNesceN-

tes de qUiloMbolas 
do jabaqUara – aarqj

associaÇÃo dos 
agricUltores 

reMeNesceNtes de 
qUiloMbolas do 

jabaqUara – aarqj

56,1960 Ha acará/Pa 864/2023

2022/1583106

associaÇÃo de Mora-
dores, Pescadores 

e agricUltores 
reMaNesceNtes de 
qUiloMbos da vila 
cardoso - aMParqc

coMUNidade 
qUiloMbola da 
vila cardoso – 

área 1

1.121,2922 
Ha baiÃo/Pa 865/2023

2013/123018

associaÇÃo de 
reMaNesceNte de 

qUiloMbo de Peafú – 
arqPeafU

coMUNidade 
qUiloMbola do 

Peafú

1.525,9261 
Ha

MoNte alegre/
Pa 866/2023

2022/1090993

associaÇÃo coMU-
Nitária agrÍcola 

reMaNesceNte de qUi-
loMbola do eNgeNHo 

Novo - acarqeN

qUiloMbo Novo 
eNgeNHo 385,2366 Ha oUrÉM/Pa 867/2023

2013/563889

associaÇÃo  dos 
reMaNesceNtes qUi-
loMbolas do Paraiso 

- arqP

associaÇÃo  dos 
reMaNesceNtes 
qUiloMbolas do 
Paraiso - arqP

135,4017 Ha iNHaNgaPi/Pa 868/2023

belém (Pa),26/10/2023
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

HoMoLoGAção DA SENtENçA PRofERiDA PELo iLMo. SR. PRESi-
DENtE Do iNStituto DE tERRAS Do PARÁ-itERPA, Nos aUtos de 
regUlarizaÇÃo fUNdiária Por recoNHeciMeNto de doMÍNio cole-
tivo, eM qUe figUra coMo iNteressado:

PRocESSo NoME DENoMiNAção ÁREA MuNicíPio PoRtARiA

2022/170614

associaÇÃo reMaNes-
ceNte de qUiloMbos 
das faMilias Mora-

doras da vila caNta 
galo, MeMbros da 
coMUNidade saNto 
aNtoNio do caMUta 

do rio iPixUNa

arqctai 4.879,0810 Ha Porto de Moz 861/2023

belém (Pa), 25.10.2023
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente/iterPa                                           
obs: Matéria republicada por ter saído com incorreção no diário doe nº 
35.586, de 26/10/2023 – Protocolo – 1001781.

Protocolo: 1002535
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

ERRAtA
.

coNtRAto 015/2016/NGPR, PuBLicADo No D.o.E Nº 35.584 EM 
24 DE outuBRo DE 2023
oNDE SE Lê: vigência: 20/09/2023 a 19/09/2024
Justificativa: Prorrogar a vigência do referido contrato por um período de
12 (doze) meses
LEiA-SE : vigência: 20/09/2023 a 19/12/2023
Justificativa: Prorrogar a vigência do referido contrato por um período de
03 (três) meses em caráter emergencial.
dê-se ciêNcia,registre-se, vPUbliqUe-se e cUMPra-se
feliPe coêlHo PicaNÇo / gereNte execUtivo-NgPr

Protocolo: 1002306

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 4907/2023- ADEPARÁ, DE 25 DE outuBRo DE 2023
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará-adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo o Pae-e 2023/2274185, o de acordo do diretor geral e 
o que determina o art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos 
servidores.


